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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 076/2024 

DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

 
Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do Sr. ANTONIO GILDAZIO 

BRILHANTE GAMA, do cargo efetivo de Gari na Secretaria Municipal 
de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande/RN e dá outras providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 

suas atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município; 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Sr. ANTONIO GILDAZIO 

BRILHANTE GAMA, do cargo efetivo de Gari na Secretaria Municipal 
de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 

Campo Grande/RN. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 16 de abril de 2024. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Campo Grande/RN, em 30 de abril de 2024.  
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 077/2024 

DE 30 DE ABRIL DE 2024.  

 
Concede diária à Diretor Escolar Municipal de Campo Grande/RN, e dá 
outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS da Prefeitura de Campo Grande, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao Sr. GALILEU GALILEI FERNANDES DE 

MEDEIROS, atualmente exercendo a função de Diretor Escolar 
Municipal, vinculado à Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, 
1 (uma) diária ao valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 
para fazer face às despesas de deslocamento, alimentação e estadia, 
quando em viagem a Capital Estadual Natal/RN, com a finalidade de 
participar da aula inaugural do Curso de Formação Continuada para 
gestores e técnicos das secretarias Estaduais e Municipais do Estado do 

Rio Grande do Norte – Programa Escola em Tempo Integral. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Campo Grande – RN, em 30 de abril de 2024. 
 
Humberto Farias Silva 

Sec. Mun. de Administração e Recursos Humanos 
__________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 
PORTARIA Nº 078/2024 

DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

 
Dispõe sobre a concessão de licença especial à servidora RITA FELIX 

DA SILVA e dá outras providências.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de 
suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora acima mencionada e 
com fundamento legal no art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 
008/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 
Grande);  

 

CONSIDERANDO que a servidora tem mais de 25 anos de efetivo 
serviço público; 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder licença especial, pelo período de 3 (três) meses, a 
servidora RITA FELIX DA SILVA, A.S.G., lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer. 
 
Art. 2º - A referida licença tem período de vigência de 30/04/2024 a  
28/07/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
 
Campo Grande/RN, 30 de abril de 2024.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

Humberto Farias Silva 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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